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LEI 49 3.363/93  

DA DENOMINAÇÃO A VIA PÓBLICA "FRANCISCO 

OUTRA RESENDE", DO BAIRRO SANTA CRUZ, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lefaiete 

decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. I - Fica denominada Rua "FRANCISCO OUTRA DE RESENDE", o Beco 

sem denominaço que se inicia  em  frente ao n2  04  e termj 

na no n2  103, Bairro Santa Cruz. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçes em cobtrrio, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publ icaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci 

mento e execuço desta Lei pertencerem, que a cumpram e 

a façam cumprir, to inteiramente como nela se contam. 
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